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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 158/91 
(Publicada no Diário Oficial de 30/11 e 01/12/1991) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições, resolve expedir as seguintes: 

INSTRUÇÕES 

1 - Fica revogada a obrigatoriedade da prévia autorização da Gerência de 
Fiscalização para a expedição do CERTIFICADO DE CRÉDITO DE ICMS com base 
em Notas Fiscais oriundas de outros Estados, de que cuida a IN 66/91, devendo a decisão 
ocorrer no âmbito da própria Repartição Fiscal onde foi solicitado. 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação, 
aplicando-se aos processos pendentes. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 
novembro de 1991. 

ANTONIO CORREIA 
Diretor 


